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Barueri, 04 de fevereiro de 2026 

PARECER, JURÍDICO
007/2026 • 

De: Procuradoria 

Para: Presidente, Secretaria Legislativa,Comisstio de" Jiistiça e Redação, E 

Comissão de Finanças e Orçamento. 

Ref.: PROJETO DE RESOLUÇÃO N°002/2026. 

Autoria: MESA DIRETORA. 

Dispõe sobre: 

",`ALTERA A REsoLUÇÃo N.902 DE 18 DE MARÇO DE 2025, QUE 

DISPÕE SOBRE OS CARGOS DE LIVRE NOMEAÇÃO COMPONENTES 

DA ESTRUTURA DOS. GABINETES E DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA; 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Considerações iniciais 

Trata-se de Projeto de Resoluçfiô de autoria da Mesa Diretora, que alterar a 

resolução n°, 02 :de 18, de março de,2025,..que dispõe sobre os cargos de livre 

nomeação componentes da estrutura do&Gabinetes dos Vereadores e do gabinete 

da Presidência:' ' 

.4,A,-Resolução é a espécie-de proposição destinada a regular assuntos de 

economia Tnterna da Câmara, de, natureza política-administrativa sobre a sua 

estrutura administrativa, consoante artigo 144, do Regimento Interno da Câmara. 
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Assim, a Resolução é o instrumento adequado para conduzir o objeto da 

presente propositura, cfbelp(ténde realizarbréve% atteltçbet em relação a cargos 

vinculados ao gabinete dos vereadores. 

Ademais,-isobrelkva -mtncioriar ser da compbtêndia.rda -,Mesa Diretora 

"propor projetos de Lei criando, extinguindo oiltransforManducárgot;tmiiregos ou 

funções públicas dos serviços da Câmara Municipal e fixando os respectivos 

vencimentos", consoante inciso I, db‘drtigo'58,'d-a Li Orghliiedlõ tgels:961Jservado 

quando da iniciativa da presente propositura. fr ir 

Considerações finais 

'P.ortahto, reférido ,Projéto atende 668 .reqiiititós légbi§ dê competência 

làrt1g612,0incisa Ir aline'at`g",,ra'rtlgo 19, inbisb III, bate& "f",-todos da LOMB), 

intciaiiVa e admissibilidatlOatigos 58; "cdp-út",.`da tOMB; actigol 35, parágrafo 

único, inciso I, do Regimento Interno - *rião'havén"dbqkilde sua regular 

tramitação, devendo observar o processo legislativo a seguir: 

".1; ' 

a) Parecer da Comissão de Justiça e Redação (artigo 

50,119, do RI); 

b) Parecer da COmisskr de Finançaa, eiOrçarriento 

(artiges50, §2°, do.RI); 

C) Discussão Única (artigo 47, da LOMBE:artigol 73, 

§2°, do RI); 

Qudirum delmaioria absolute ‘dosi'meMbros da 

—CMB (artigo°50, lads° I?alfrièa "e"vdatOMB'e artigo 

of-185, incisoNI, do RI); - 
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e) Votação Nominal (artigo 189, §30, alínea "c", do 

RI). 

Sugere-se, à Comissão de Justiça e Redação para que, nos termos 

regimentais, verifique a concordância e a pertinência da pontuação utilizada. 

S.m.j., este é o Parecer que emerge desta Procuradoria Jurídica. 

• 

LU AS FAEL NASCIMENTO 

Procurador-geral da Câmara 

OAB/SP n° 264.968 

A Secretaria Diretoria-geral — por meio de sua Assessoria — no uso de suas respectivas atribuições, 

notadamente em retação a prestação de assessoria à Mesa Diretora e ao Presidente da Camara, 

DA-SE POR CIENTE dos termos deste Parecer. 

MARCOS PEREIRA SILVA 

Assessor da Secretaria Diretoria-geral 
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